
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
PREFEITURA DA CIDADE 

DECRETO N° 095/2018 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 4.251 
de 15 de dezembro de 2017. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral 
do Municipio, aprovado pela Lei Municipal n° 4.251, de 15 de dezembro de 2017, no 
valor de R$ 4.130.607,66 (quatro milhões cento e trinta mil seiscentos e sete reais e 
sessenta e seis centavos), para atender à programação constante do Anexo I. 

Art. 2°. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 
1° decorrem de: 

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 631.000,00 
(seiscentos e trinta e um mil reais), conforme indicado no Anexo II. 

II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 
2017, da Fonte 60003 - Construção de Unidades Escolares - PAR 22383/2014, no valor 
de R$ 362.127,04 (trezentos e sessenta e dois mil, cento e vinte e sete reais e quatro 
centavos), da Fonte 1000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente, no valor 
de R$ 617.800,00 (seiscentos e dezessete mil e oitocentos reais), conforme indicado no 
Anexo II. 

III - provável excesso de arrecadação da Fonte 60003 - Construção de 
Unidades Escolares - PAR 22383/2014, no valor de R$ 2.519.680,62 (dois milhões 
quinhentos e dezenove mil, seiscentos e oitenta reais e sessenta e dois centavos) , 
considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3° da Lei Federal n° 
4320/64. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de abril de 2018. 

dÉCALPSO UIZ PJ  Pé 
Pref ito Municipal 

abhkt.  

OCAS' RINI 
Secretario Municipal de Administração 



FT)WICA-7-3074O UMUARAMA ILUSTRADO 
DE  .28 / Cdrit 	12045  

OE N° 11/\ 250  
!UMUARAMA,  .50 	ocl  

o!vist7d:Dk;Us  OFICIAIS 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

UMUARAMA 

  

PlIEFEITURA DA CTDADE 

ANEXO I 

ANEXO AO DECRETO N°095 DE 26/0412018 

Crédito Adicional Suplementar -Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320164 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

ÓRGÃO: 

UNIDADE: 

11. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
11 001. - COORDENAÇÃO GERAL 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

- ..... - ., 
ÁTIVIDADE/PROJET010 

P. ESPECIAL 

..__ _. 	• 

NATUREZA DA DESPESA 
-. ..-7 ..z 	. 

• • FONTE' 
, 
• grÁlt0V  

15452.0006.1027 S.M.S.R 	- 	Aquisição 	e 
Reposição de Velculos 

EQUIPAMENTOS 
4.4.90.52.00.00 	E 	MATERIAL 

PERMANENTE 
511 R$ 	631.000,00 

,uJI.vww, 

ÕRGÃO: 

• 

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS 

- DIRETORIA DE OBRAS ------• 
FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

ÁTIVIDADEIPROLIET0/0. NATUREZA DA DESPESA ' 
- 	• 

• FONTE  
P. ESPECIAL 

12.361.0015.1081 Construção de Unidades 
Escolares 

4.4.90.51.00.00 
OBRAS 
INSTALAÇÕES 

E 60003 R$ 2.881.807,66 

15.451.0005.2026 

Execução 	de 	Obras. 
Reformas. 	A 	li -rnp a - - cãe -s,  
Cons. 	Adaptações 	em 
Próprios Municipais 

4.4.90.51.00.00 
OBRAS 
INSTALAÇÕES 

E 000 R$ 	10.800,00 

15.451.0005.2037 

Pavimentação 	Asfaltica, 
Recape, Operação Tapa 
Buraco e Construção de 
Estradas. Pontes, meio fio 
e bo 

4.4.90.51.00.00 
OBRAS 
INSTALAÇÕES 

E 
000 R$ 	510.000,00 

12.361.0015.1095 

Reformas, 	Reparos. 
Adequações 	e 	Ampliac. 
da 	Estrutura 	Física 	das 
Unid. Escolares 

3.3.90.30.00.00 
MATERIAL 
CONSUMO 

DE 000 R$ 	57.000.00 

12.365.0015.1096 

Refor., 	Reparos, 	Adeq. 
Ampliações da 	Estrutura 
Fisica 	do 	Centro 	de 
Educ.Infantil 

3.3.90.30.00m  MATERIAL 
CONSUMO 

DE 000 

- • 

R$ 	40.000,00 

- -- - • --- II flIJI_flfl 	 • 	• 	. 

 

• «•4:130.607,66'  1  TOTAL GERAL 



511 	R$ 631.000,00 3.1.90.11.00.00 15.452.0096.2077 

1 TOTAL GERAL R5 T.-; 631.000,00 

VANTAGENS 
FIXAS 
PESSOAL CIVIL 

Manutenção da Secretaria 
de Serviços Públicos  

Construção de Unidades Escolares - PAR 
22383/2014 

362.127,04 	 0,00 

	

Valor utilizado pelo Decreto n°095/2018 
	

60003 

	

Saldo atual 	60003 

362.127,04 

362.127,04 

60003 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

UMUARAMA 

  

PREFEITURA DA CSDAIX 

ANEXO II 

ANEXO AO DECRETO NI 095 DE 26/04/2018 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lel Federal rf 4.320/64 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

ÓRGÃO: 
	 10. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

UNIDADE: 
	 10.001.- COORDENAÇÃO GERAL 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETO/0-  
P. ESPECIAL 

-- NATUREZA DA DESPESA FONTE . 
— 

 VALOR 

SUPERÁVIT FINANCEIRO 

EM 31/12/2017 

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 
- -- 	 

ATIVO PASSIVO 
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS FINANCEIRO FINANCEIRO 

SUPEFtÁVIT-ãNANCEIRO1 

N° Fonte 	''X;• Valcir . 	- , 

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 
-- 	 --- 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS 
ATIVO 	- - 

FINANCEIRO 
PASSIVO --- 

FINANCEIRO 
— ÚPERÁVIT FINANCEWO-- 

N° Fonte 	- Valor 	‘ 

Recursos Ordinários (Livres) - Exercido Corrente 12.627.310,69 	2.913.654,23 

Valor utilizado pelo Decreto n°008/2018 

Valor utilizado pelo Decreto n°010/2018 

Valor utilizado pelo Decreto n°015/2018 

Valor utilizado pelo Decreto n°021/2018 
Valor utilizado pelo Decreto n°027/2018 

Valor utilizado pelo Decreto n°031/2018 

Valor utilizado pelo Decreto n°038/2018 

Valor utilizado pelo Decreto n°44/2018 

Valor utilizado pelo Decreto n°54(2018 

Valor utilizado pelo Decreto n°55/2018 

Valor utilizado pelo Decreto n°56/2018 
Valor utilizado pelo Decreto n°57/2018 

Valor utilizado pelo Decreto n°65/2018 
Valor utilizado pelo Decreto n°68/2018 

Valor utilizado pelo Decreto n°72/2018 

Valor utilizado pelo Decreto n°74/2018 

Valor utilizado pelo Decreto n°77/2018 

Valor utilizado pelo Projeto de Lei n° 26/2018 

Valor utilizado pelo Decreto n°94/2018 

Valor utilizado pelo Projeto de Lei n°004/2018 

Valor utilizado pelo Decreto n°95/2018 
Saldo atual 

. 	. 	, 

000 762.000,00 

000 43.000,00 

000 111.800,00 

000 522.000,00 

000 50.000,00 

000 455.000.00 

000 1.585.000,00 

000 208.900,00 

000 300.000,00 

009 400.000,00 

000 4.000,00 

000 155.000,00 

000 75.650,00 

000 1.000.000,00 

000 66.000,00 

000 129.000,00 

000 163.000,00 

000 149.325.12 

000 7.240,00 

000 50.000,00 

000 617.800.00 

000 2.858.941,34 
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